
Estado do Ceará

Gmara Municipal de Limoeiro do Norte

REqSERIMENTS r{.s J63 /zozs
Limoeiro do Norte, 06 de maio de 2025.

Sabendo desse amparo legal e que a região tem cerca de mais de 40 alun

desassistidos pelo Poder Público, solicita-se a implantação dessa rota'

Respeitosa mente,

overeadorsignatário,nousodesuasatribuiçôeslegaisenaformaregimentarem
vigor, vem respeitosamente requerer que V' Exa' Se digne de reenviar cópia deste

RJquerimento à secretária Municipal de Educação, a senhora Ana Maria Alves Albuquerque,

solicitandoaimplantaçãodêÍotadeônibusescolardacomunidadedoQuixabaatéa
Escola Antônio de Castro Pereira na comunidade de Córrego de Areia'

AconstituiçãoFederaldelgSSasseguraaoalunodaescolapúblicaodireitoao
transporte escolar, como forma de facilitar seu acesso à educação' A Lei ns 9'394/96' mais

conhecidacomoLeideDiretrizeseBasesdaEducaçãoNacional(LDB)'tambémprevêo
direito do aluno no uso do transporte escolar, mediante a obrigação de estado e municípios,

conforme transcrições abaixo:

o CF/88: Art. 2O8, O dever do Estodo com a educoção seró efetivodo medionte o

garontia de:

vll - otendimento oo educondo, em todos os etopos do educoção básico, por meio de

progromossuplementoresdemoterioldidótico-escolor,tronspofte,olimentoçãoeossistêncio
'à 

sãúae. tedoçõo dodo pelo Emendo constitucionol ne 59, de 2009)'

oLDB(LEtNe9.394/96comocréscimodoLeineTO'709/2N3):Art'71'Osmunicípios
incumbir-se-ão de:

Vl - ossumir o tronsporte escolor dos olunos do rede municipol'
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A Sua Excelência o Senhor

Marcio Michael do Nascimento Farias
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